
PORTARIA Nº 4.796,  DE 29 DE MARÇO DE 2021

DECLARA  LUTO  OFICIAL  NO  PODER
LEGISLATIVO  DO  MUNICÍPIO  DE
TIMÓTEO.

O Presidente  da  Câmara  Municipal   Timóteo,  no uso de suas  atribuições
legais,

RESOLVE: 

Art. 1º   DECLARAR LUTO OFICIAL no Poder Legislativo do Município
de Timóteo, pelo período de 03 (três) dias contados da data de publicação desta Portaria, em sinal
de pesar pelo falecimento da Vereadora Conceição do Dr. Tadeu.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Timóteo, 29 de março de 2021

LUIZ PERDIGÃO
VEREADOR


